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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso dÍls atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Amazon Compressores Comércio ê Sêrviços de Equipamento
Ltda.

ENDEREÇo pÃRÂ connrspoxoÊxcrl: Rua Vinca, no 200, Crespo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF': 08.303.434/0001-72 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 3232-2300 Fu: (92) 99981-209í

REGrsrRo No IP AAN.{ 1012.3217 PRocESSo Ns: 13376t2022-55

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de esgoto sanitário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no

Ma naus-AM.
4957, bairro Tarumã,

FTNALTDADE: Autorizar a operação do sistema de tratamento de esgoto doméstico/
sanitário para uso dos locatários da empresa "Amazon Compressores Comércio e
Serviços de Equipamento Ltda", com capacidade de vazão de 30,00 m3/dia e uma
Estação de tratamento de Efluentes lndustriais - ETDI.

PoTENCTALPoLUTDoR/I)EGRADAooR: Grande Ponru: Pequeno

Pnlzo nr VALIDÀDE DESTÀLrcENÇA: 1.163 orls.

Atençáo:
. Esta licença é composta de 12 restrições e/ou condições constântes tro verso, cujo não

cumprimento/atendimctrto sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstâs em norma§.
. Esta Iicença não comprovs trem substitüi o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imó!el.
. Estâ licença deve permanecer nâ localização da atividade e exposta de forma visível (frerte e verso).

Manaus, 17 de Novemb de2022.

m n Souto C. .Iunior Juliano Marcos v lente de Souza
Gerente, no exercício da Diretoria Técnica nte

VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

Av MaÍio Ypiranga Montêiro, 3280 - Parque 10 dê Novembro
Fone'. (9212'123472't I 21234731 I 21234778
Mânaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 234120-012" Alteração



RESTRIÇÔES E/OU CONDrÇÓES DE VALTDADE DESTÀ LrCENÇA - LO N'234/20-01 2'Àlteraçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada
DiriLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçAo, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
ü1.24, üLei n§.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da ienovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de I20 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

t3376D022-5s.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Estâ Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Mmicipal
7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório licenciado

e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na saída do sistema, e os laudos
analíticos indicarem no mínimo os seguintes paÍâmetros para análise: pH, cor, turbidea DBOs' DQO'
óleos e graxas, série de sólidos ( dissolvidos, suspensos, sedimentáveis, volátêh, fixos e totais)'
nitrogênio totâI, nitratos, nitritos, sulfetos, sulfâto, fosfato, coliformes termotolerantes e

coliformes totais, devendo ser encaminhado semestrâlmente a este Instituto, os respectivos laudos
originais ou cópia autenticada, com assinatuÍa do técnico responsável pela análise. Havendo aherações
nos nÍveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA Ít'430/2011 que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de

efluentes, complementa e altera a Resoluçâo rf 35712OO5, apresentar relatório conclusivo com as

medidas adotadas para as devidas correções.
8. Apresentar sem€stralmente ao IPAAM, comprovante de manutenção/limpeza do sistema.
9. Quando da solicitação da renovação da licença, apresentar ao IPAAM, comprovante de destinação do

lodo oriundos da ETE.
10. Apresentar no prazo de 60 dias, o Certificado de Regularidade do Câdastro Técnico Federal - CTF,

emitido pelo IBAMÀ.
tl. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos do Sistema de tratamento de Efluentes

Industrial - ETDI, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras

serem coletadas simultaneamente para efluente bruto e efluente final, e os laudos analiticos indicarem
no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, óleos e grâxâs mineral,
temperatura, condutividade elétrica, DBOs, DQO, série de sólidos (totais, dissolvidos' suspensos'

sedimentáveis), cromo trivâlente, cromo hexavalente, chumbo, zinco, alumínio, ferro dissolvido'
índice de fenóis e carbono orgânico totâl , devendo ser eniaminhado quando da solicitaçâo da
renoyação da licenç4 os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatuÍa do técnico
responsável pela análise devidamente registrado no Conselho pertinente. Havendo alterações nos

valores estabelecidos na Legislaçâo de quaisquer parâmetros, apresentar relatório com as medidas

tomadas para correção.
12. A sonc€ssão destâ Licença invâlidâ qualquer outÍo documento expedido pelo IPAAM, para

autorização da atividade a que a mesmâ se refere.


